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Emenda Modificativa nº 05/2025 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2025, de 05 de setembro de 2025.

A Comissão Especial e de Estudos, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2025, de 05 de setembro de 2025, para que seja alterado o inciso III do artigo 71 e renumerar os incisos do respectivo artigo da referida Proposta de Emenda, a qual “ALTERA OS ARTS. 33, 39, 67, 69 E 71. INSERE OS ARTS. 69-A E 69-B. REVOGA O §4º DO ART. 68 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE CARAÁ.”, o qual passa ter a seguinte redação e numeração:
ARTIGO 71 - É vedada:



I - ...........................................................................


II - ..........................................................................


III – a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observado o incido IV deste artigo: (NR)

         “IV - o pagamento de remuneração, provento ou pensão em valor superior ao subsídio do Prefeito Municipal.” (NR)
      

Sala das Comissões, 29 de setembro de 2025.
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